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PORTARIA N" 076, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Nomear servidores municipais como fscal
suplente de Ata.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Agua c
Esgoto dc I-ucas do Ilio Vcrde, Estado de Mato Grosso, no uso das alribuições legais quc lhe
são conf'eridas.

It-E,SOLVE:

Art. l'. Nomear PAULO SERGIO FICHER, Mat. N' 065, lotado(a) no SAAII -
Scrviço Âutônomo dc Água e llsgoto, como Fiscal e nomear LUCCA MASCARENIIAS
PIMENTEL KASCIINER, Mat. N' 432, loÍado no SAAE Serviço Autônomo de Água c

Esgoto, como suplenle do l"iscal da Atas n" 018/2023 a 02212023, rcfcrcnte ao Prcgào
Eletrônico n" 013/2023, o qual tem por objeto Registro de Preços para futura c cvcntual
aquisição de ferragcns, lclas, aramcs c outros materiais para realizaçáo dc scrviços como
manutcnçõcs c mclhorias nas redes de água, esgoto e sistema de colcta e tratamento de

resíduos do Scrviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) de Lucas do Rio Vcrdc/M'l'.

Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamentc o instrumcnto Çontralual e o edital da liçitação a ser fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxecução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais
setores competentcs da Administração para o Íiel cumprimcnto das cláusulas neles estabelecidas;

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade ç emitir respcctivos
relatórios:

Ill - Propor a cclcbração dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - lvlanter controlc atualizado dos pagamcntos efetuados, cm ordem cronológica. cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassadoj
Vl - Comunicar formalmcnte à unidade competente. após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs comctidas passivcis dc penalidadc;
VII - Solicital à unidadc compctcntc, csclarccimcntos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidade:
VIll - AutorizaÍ, formalmcnte, quando do termino da vigência do contrato, a liberação da garanlia contratual

em favor da contratada:
IX - Mantcr, §ob sua guarda, cópia dos proccssos de conlratação;
X - Encaminhâr. à autoridade compctente, evcntuais pedidos de modificaçõcs no cronograma fisico-

financeiro, substituições dc matcriais c cquipamcntos, formulados pela contmrada;
XI - ConfÍontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabclecidos no contrato;
XII - Recebcr e atcstaÍ Notas Iriscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento (mcdiçõcs c no

caso de material dircto nas obras confcrir cm coniunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - VcriÍicar sc o prazo dc cntrcga, especiÍicações e quantidades encontram-se de açordo com o

estabelccido no inslrumcnto contratual:
X1V - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para cfctuar a cntrcga

dos matcriais;
XV - SugÇrir, ao I)irctor, a aplicação dc pcnalidadcs quando houver descumprimcnto de cláusulas

contratuais:
XVI - 

^companhar 
a cxcÇução contratual, cm seus aspcctos quantitativos e qualitativos;

XVll - Rcgistrar bdas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as dcvidas pcnalidadcs
do contra(o:

XVIII - I)ctcnninaÍ a rcparaçâo. correção, remoção. reconstrução ou substituição, às expc da cm prcsa
contratada, no total ou cm paíe, o objcto do contrato em que se verificarem vícios, defcitos ou i
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da execução ou de materiais empregadosi
XIX - Dcvc rcjeilar, no todo ou em paíe, obra, serviço ou fomecimenlo executado em desacordo com o

contrato;
XX - Exigir c asscgurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - llxigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência dc

possível subcontratação vcdada contratualmcnte, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos scrviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridadc supcrior, cm tempo hábil, qualqucr ocorrência quc requeira dccisôcs ou

providências quc ultrapassarcm sua compctênÇia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse públicot
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

XXV - Reccber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Ilmitir atcstados dc avaliação dos serviços prestados (cenidões ou atestados);
XXVII - Deve observar a Norma Interna n". 19/2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidadcs

do Ílscal de contrato:
XXVIII - Podçrá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Dcvcrá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

detcrminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações cscrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar scrviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou çm desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto biâsico ou termo de referência, conceder aditivos
indcvidos; - Sc mantcr inlormado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado:

XXXI| - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contralo,
implicará na inslauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará responsávcl por quaisqucr ônus deconentes a eventuais multas aplicadas pelo 'lCE,

XXXII - Considerando que as decisões e providências qus ultrapassarcm a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus supcriorcs cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Es1á poíaria cntra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de 05 de abril de 2023.

Art, 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

CPF do |iscal: 654.***.***-** CPF do Suplente Fiscal' 123.***.***-**

Cienteem: _5_J-!)1OL)1
Nome por o au lo Nome por extenso: Lucca Mascarenhas
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Lucas do o Vcrde/M'I'. 05 de abril dc 2023
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